
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.642.316 - SP (2016/0233719-3)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
RECORRENTE : CLAUDIA ZEGAIB 
ADVOGADO : SAIMON DE ANDRADE MARTINS CARDOSO E OUTRO(S) - 

SP258843 
RECORRIDO : MARIA DE LOURDES VICENTE SCHMIDT 
ADVOGADO : MARCIA APARECIDA DOS SANTOS GUERRA  - SP221687 
 

  

DECISÃO

Tendo em vista a informação de que as partes se compuseram, 

em junho de 2017, na ação de arbitramento de alugueis relacionados ao 

imóvel que herdaram, esclareça a recorrente, em 05 dias, se ainda subsiste 

seu interesse recursal, tendo em vista que o recurso discute a 

responsabilidade para o pagamento do IPTU relacionado ao mesmo imóvel.

Advirta-se a recorrente que a ausência de manifestação ou a não 

demonstração, adequadamente fundamentada, acerca da manutenção do 

interesse em ver examinado o presente recurso, resultará no reconhecimento 

da perda superveniente do objeto recursal.

Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 08 de outubro de 2019.

MINISTRA NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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